
 

 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

 
 

         Mirante do Paranapanema, 08 de abril de 2025. 
 

 

Circular nº 301.2025 – ESE 
 

ASSUNTO: Adendos ao Plano de Gestão – Quadriênio 2023/2026 
 
Sr.(a) Supervisor (a) de Ensino/Educacional 

Sr.(a) Diretor(a) de Escolas Estaduais 
 

                             
                                        A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas 

atribuições legais, informa que os Anexos 2025 ao Plano de Gestão Escolar 
deverão ser entregues até 30/04/2025, em duas vias, encadernados, papel 
timbrado, folhas numeradas e rubricadas pelo Diretor da Escola. O roteiro em 

anexo estabelece a sequência dos conteúdos a serem mantidas no 
expediente. Este expediente deverá ser encaminhado acompanhado de Ofício 

do Diretor, solicitando homologação.  
Obs. Os documentos deverão ser enviados em expediente único, organizados 
com a capa:  

 

Adendos 2025 

Nome da escola 

Município 

Plano Quadrienal 2023/2026 

                                                         

 

Atenciosamente, 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 
Dirigente Regional de Ensino 

 


